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PODER EXECUTIVO
SU P LE M E N TO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N° 17.864, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

D á  d e n o m in a ç ã o  a o  p ró p rio  
p ú b lic o  q u e  e s p e c if ic a .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

n o s  te rm o s  d o  a rt. 10 d a  C o n s t itu iç ã o  E s ta d u a l,  d e c re ta  e  e u  s a n c io n o  a

A rt.  12 F ic a  d e n o m in a d o  C O L É G IO  E S T A D U A L  

F R A N C IS C O  M A R IA  D A N T A S  o  C o lé g io  E s ta d u a l e m  c o n s tru ç ã o , s itu a d o  n a  

R u a  A e ro e s te ,  e s q u in a  c o m  a  R u a  P la n a lt in a , n o  R e s id e n c ia l M a n s õ e s  P a ra ís o ,

A rt.  2-  E s ta  L e i e n tra  e m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a ç ã o . 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, e m

G o iâ n ia , n de d e  2 0 1 2 , 1 2 4 e d a  R e p ú b lic a .

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

LEI N° 17.865, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

D á  d e n o m in a ç ã o  a o  p ró p rio  

p ú b lic o  q u e  e s p e c if ic a .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

n o s  te rm o s  d o  a rt. 10  d a  C o n s t itu iç ã o  E s ta d u a l, d e c re ta  e  e u  s a n c io n o  a  

s e g u in te  Lei:

A rt.  1s F ic a  d e n o m in a d o  A N T Ô N IO  N A V E S  C A R D O S O  o  

p ré d io  q u e  a b r ig a  o  C IR E T R A N , n o  M u n ic íp io  d e  N e ró p o lis -G O .

A rt.  2° E s ta  L e i e n tra  e m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a ç ã o .

G o iâ n ia ,  I T  d e

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁ

DATA
QUANTIDADE DE VAGAS DESTINADAS 

A OFICIAIS E PRAÇAS

3 1 /1 2 /2 0 1 2 2 0%

2 8 /0 7 /2 0 1 3 2 0 %  D A S  R E M A N E S C E N T E S

2 5 /1 2 /2 0 1 3 2 0%  D A S  R E M A N E S C E N T E S

2 8 /0 7 /2 0 1 4 2 0%  D A S  R E M A N E S C E N T E S

2 5 /1 2 /2 0 1 4 2 0%  "D À à  R E M A N E S C E N T E S

P a rá g ra fo  ú n ic o . E x c e p c io n a lm e n te , a s  p ro m o ç õ e s  d e  O f ic ia is  e 

d e  P ra ç a s , a  s e re m  re a liz a d a s  e m  31 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 2 , s e  d a rã o  n as  

s e g u in te s  c o n d iç õ e s :

I -  o  p ro c e s s a m e n to  d a s  p ro m o ç õ e s  o b e d e c e rá  a o  c ro n o g ra m a  

f ix a d o  p e lo  C o m a n d a n te -G e ra l d a  P o líc ia  M ilita r ;

II -  o  p ra z o  d e  re c u rs o  d a  c o m p o s iç ã o  d o  Q u a d ro  d e  A c e s s o  s e rá  

d e  0 3  ( trê s ) d ia s ;

III -  p a ra  a  p ro m o ç ã o  d a s  P ra ç a s  p e io  c r i té r io  d e  m e re c im e n to , 

s e rã o  c o n v o c a d o s  o s  c a n d id a to s  m a is  a n tig o s , n a  p ro p o rç ã o  d e  0 3  (três) 

c a n d id a to s  p o r v a g a  d o  to ta l d e  v a g a s  o fe r ta d a s , n ã o  s e rá  a p lic a d o  o  T e s te  d e  

A p t id ã o  P ro fis s io n a l e  s e rã o  c o m p u ta d o s  s o m e n te  o s  p o n to s  o b t id o s  n a  f ic h a  

in d iv id u a l;

IV  ~  n ã o  s e rã o  e x ig id o s  o s  E s tá g io s  d e  H a b ilita ç ã o  d e  S a rg e n to s  e 

d e  H a b ilita ç ã o  d e  C a b o s ;

V  -  o  T e s te  d e  A p t id ã o  F ís ic a  (T A F ), p a ra  O f ic ia is  e  P ra ç a s , te rá  

c a rá te r  s o m e n te  e lim in a tó r io ;

V i -  s e rã o  c o n v a lid a d o s  to d o s  o s  p ro c e d im e n to s  já  re a liz a d o s  

p a ra  o  p ro c e s s a m e n to  d a s  p ro m o ç õ e s .

A rt.  5 2 V E T A D O .

A rt. 6 2 É  re v o g a d a  a  L e i na 1 6 .9 0 2 , d e  2 6  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 .

A rt. 7 -  E s ta  L e i e n tra  e m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a ç ã o .

PALÁCIO DO GOVEfWO DO ESTADO DE GOIÁS, e m

G o iâ n ia , I 9  d e  d l a | / r í T O  d ê  2 0 1 2 ,1 2 4 a d a  R e p ú b lic a .

N E X O  I

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

Q U A D R O  D E  O F IC IA IS  P O L IC IA IS  M IL IT A R E S  -  Q O P M

d e  2 0 1 2 , 1 2 4 2 d a  R e p ú b lic a .

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNI 

___________________________

LEI N° 17.866, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

F ix a  o  e fe t iv o  d a  P o líc ia  M ilita r 

d o  E s ta d o  d e  G o iá s  e  d á  o u tra s  

p ro v id ê n c ia s .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

te rm o s  d o  a rt. 10 d a  C o n s titu iç ã o  E s ta d u a l, d e c re ta  e eu  s a n c io n o  a  s e g u in te  

Le i:

A rt. 1a O  e fe tiv o  d a  P o líc ia  M ilita r d o  E s ta d o  d e  G o iá s , In s titu iç ã o  

in te g ra n te  d a  S e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d a  S e g u ra n ç a  P ú b lic a  e  J u s tiç a , f ic a  f ix a d o  

e m  3 0 .7 41  (tr in ta  m il, s e te c e n to s  e  q u a re n ta  e  u m ) p o lic ia is  m ilita re s , 

d is tr ib u íd o s  e m  p o s to s  e  g ra d u a ç õ e s  n o s  q u a n tita t iv o s  e s p e c if ic a d o s  n os  

A n e x o s  I a  V II d e s ta  Lei.

A rt. 22 O s  p o s to s  e  a s  g ra d u a ç õ e s  a  q u e  se  re fe re  o  a rt. 1o se rã o  

e m p re g a d o s  n a  C o rp o ra ç ã o , c o n fo rm e  Q u a d ro  d e  O rg a n iz a ç ã o  e D is tr ib u iç ã o  

d e  E fe t iv o  (Q O D E ), a p ro v a d o  s e g u n d o  s u a s  n e c e s s id a d e s  p o r a to  do  

C o m a n d a n te -G e ra l d a  P o líc ia  M ilita r.

A rt. 32 A  re c o m p o s iç ã o  d o  e fe t iv o  d a  C o rp o ra ç ã o , p o r m e io  d e  

p ro m o ç ã o  e  in g re s s o  d e  n o v o s  c o n tin g e n te s , s e rá  re a liz a d a  n o  p e r ío d o  de 10 
(d e z ) a n o s , d e  a c o rd o  c o m  o  P la n o  d e  R e c o m p o s iç ã o  d e  E fe t iv o  d a  P o líc ia  

M ilita r .

A rt. 4 fl O  p re e n c h im e n to  d a s  v a g a s  p re v is ta s  n e s ta  Le i, m e d ia n te  

p ro m o ç ã o  d e  o fic ia is  e  p ra ç a s , n o  t r iê n io  2 0 1 2 /2 0 1 4 , fa r -s e -á  c o n fo rm e  q u a d ro  

a b a ix o :

Posto Q u a n tid a d e

Coronel 35
Tenente-Coronel 157

Major 232
Capitão 380

1° Tenente 312
2o Tenente 290

A N E X O  I I  -  Q U A D R O  D E  O F IC IA IS  D E  S A U D E  -  QOS 

M é d icos

Posto Q u a n tid a d e

Coronel 1
Tenente-Coronel 8

Major 15
Capitão 27

1° Tenente 43
2o Tenente 45

O don tó logos

Posto Q u a n tid a d e
Coronel 1

Tenente-Coronel 8
Major 15

Capitão 27
1° Tenente 43
2o Tenente 45

Posto Q u a n tid a d e
Tenente-Coronel 1

Major 5
Capitão 11

1° Tenente 27
2o Tenente 40

M u lt ip ro fis s io n a is :

Posto Q u a n tid a d e
Tenente-Coronel 1

Major 1 7
Capitão 12

1° Tenente 20
2o Tenente 25

ANEXO III - QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES - QOA

Posto Quantidade
Major 25
Capitão 115

1° Tenente
2o Tenente 341

ANEXO IV - QUADRO DE OFICIAS MUSIC0S - Q0M

Posto V Quantidade
Major 1
Capitão 3

1° Tenente y  6
2o Tenente 8

ANEXO V - QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES - QPPM

4 Graduação Quantidade
Subtenente 660

^  1° Sargento 1468
2o Sargento 2348

V 3° Sargento 4366
Cabo 4975

Soldado 10834
Soldado 2a classe 3000

ANEXO VI - QUADRO DE PRAÇAS MÚSICOS - QPM

Graduação Quantidade
Subtenente 36
1° Sargento 74
2o Sargento 94
3o Sargento 60

Cabo 60
Soldado 100

ANEXO VII - QUADRO DE PRAÇAS DE SAUDE - QPS

Graduação Quantidade
Subtenente 23
1° Sargento 32
2o Sargento 30
3o Sargento 35

DECRETO N° 7.774, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

Altera o Regulamento do Programa de 

Desenvolvimento Industrial de Goiás 
-PRODUZIR-, aprovado pelo Decreto 

n -5.265, de 31 de julho de 2000.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no Decreto n- 5.265, 
de 31 de julho de 2000 e no art. 37, inciso IV, da Constituição do Estado de 

Goiás, e tendo em vista o que consta do Processo n- 201200009001639,

DECRETA:

Art. 1- Fica alterado o Anexo II do Decreto na 5.265, 

de 31 de julho de 2000, que passa a vigorar acrescido da alínea “c” ao Grupo 111”, 

com a seguinte redação:

GRUPO CARACTERÍSTICA FATORES PARA DESCONTO % DESCONTO

III ESPECIAL II

c) empresas que realizarem investimentos 
direcionados à cadeia produtiva da indústria 
da comunicação, por meio das agências de 
publicidade, indústrias gráficas, produtoras 
de vídeo e outros veículos de comunicação, 
desde que instalados no Estado de Goiás 
e devidamente reconhecidos pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes

50

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo, porém, os seus efeitos a 04 de dezembro de 2012, Dia Mundial da 

Propaganda.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, i9 de (JbW/íWl0 de 2012,124ada República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
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SUPLEMENTO

DECRETO N° 7.775, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições 

públicas estaduais e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de suas

Art. 1o É considerado ponto facultativo, nas repartições 

públicas estaduais, nos dias 24 e 31 de dezembro do corrente ano. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do 

interesse público, tornem indispensável a continuidade do serviço, a exemplo das 

unidades de saúde, de policiamento civil e militar, de bombeiro militar, 

arrecadação, fiscalização e Serviço Integrado de Atendimento ao Cidadão “Vapt- 

Vupt”, sem prejuízo de outras, a juízo dos respectivos dirigentes. 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de d lA Í/ÍT # ^  de 2012,124° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO N° 7.776, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre o tombamento do bem imóvel 
que especifica no Patrimônio Histórico e Artístico 
Estadual e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais, com fundamento no Decreto-Lei federal 
rfJ 25, de 30 de novembro de 1937, e nas Leis rf® 8.915, de 13 de outubro de 1980, 
e 13 312, de 09 de julho de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo ns 201200013004487, notadamente da Informação Técnica n2 53, 
de 05 de dezembro de 2012, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional -  IPHAN,

DECRETA:

Art. 1a Fica o imóvel em que se acha edificada a “Igreja 
Nossa Senhora do Rosário”, também conhecida como “Capela Nossa Senhora 
do Rosário” ou “Paróquia Nossa Senhora do Rosário”, localizado no Largo Sâo 
José, no Municipio de Aruanã, tombado no Patrimônio Histórico e Artístico
E sta d u a l

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, conferindo-se-lhe, todavia, efeitos provisórios, a fim de que 
a Secreiaria de Estado da Cultura, no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contai da sua vigência, ultime providências, objetivando imprimir 
caráter definitivo ao tombamento dele objeto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de ÔJJí^4f\0  de 2012- 124°da RePública-

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 433, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

Abre créditos suplementares aos 
Órgãos da Administração Direta e 
Indireta, no valor global de R$
37.600.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo ne 
201200005009462 e nos termos dos arts. 10, inciso II, e 11 da Lei n2 17.544, de 11 
dejaneiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1- Ficam abertos aos Órgãos da Administração Direta e 
Indireta, abaixo discriminados, 15 (quinze) créditos suplementares no valor global 
de R$ 37.600.000,00 (trinta e sete milhões e seiscentos mil reais), para reforço de 
dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

1100 - SECRETARIA DA CASA CIVIL
1101 - Gabinete do Secretário da Casa Civil

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 600.000,00

1200-DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTA
DO DE GOIÁS 

1201 - Gabinete do Defensor Público-Geral 
do Estado

04 123 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$

1500-CONTROLADORIA-GERAL DO ES
TADO

1501 - Gabinete do Secretário-Chefe da 
Controladoria-Geral do Estado

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$

1700 - SECRETARIA DE DESENVOLVI
MENTO DA REGIÃO METROPOLI
TANA DE GOIÂNIA 

1701-Gabinete do Secretário de Desen
vo lvim ento da Região M etropolitana 
de Goiânia 

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$

1800 - SECRETARIA DAS CIDADES
1801 - Gabinete do Secretário das Cidades

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$

2 000-SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO 

2001 - Gabinete do Secretário de A g ricu l
tura, Pecuária e Irrigação

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$

2 700-SECRETARIA DE GESTÃO E PLA
NEJAMENTO

2701 - Gabinete do Secretário de Gestão e 
Planejamento

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$

2900 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚ
BLICA E JUSTIÇA

2901 - Gabinete do Secretário da Seguran
ça Pública e Justiça

06 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$

2900-SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚ
BLICA E JUSTIÇA 

2903 - Corpo de Bom beiros M ilitar

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais

500.000,00

300.000,00

100.000,00

100.000,00

150.000,00

1.000.000,00

1.400.000,00

R$ 17.000.000,00

5403-GOIÁS TURISMO -  AGÊNCIA 
GOIANA DE TURISMO

23 695 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 100.000,00

5501 - AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPOR
TES E OBRAS - AGETOP

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.500.000,00

5702-AGÊNCIA GOIANA DE REGULA
ÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.000.000,00

5901 - AGÊNCIA GOIANA DO SISTEMA DE 
EXECUÇÃO PENAL -  AGSEP

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 6.000.000,00

6001 -UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
GOIÁS - UEG

04 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.500.000,00

6002-FUNDAÇÃO DE AMPARO À PES
QUISA DO ESTADO DE GOIÁS - 
FAPEG

19 122 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$_____ 350.000.00

T O T A L ......................................  R$ 37.600.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis
posto neste artigo é caracterizado no inciso III do § 12 do art. 43 da Lei federal n9 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação orça
mentária abaixo discriminada:

2700-SECRETARIA DE GESTÃO E PLA
NEJAMENTO

2702 - Encargos Gerais do Estado
99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência

9 (00) - Reserva de Contingência R$ 37.600.000,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, I < de de 2012, 124- da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 434, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

suas atribuiçõ<

Abre crédito suplementar à 
Assembleia Legislativa do Estado de 
Goiás, no valor de R$ 3.147.160,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
uições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 

201200005009548 e nos termos dos arts. 10, inciso II, e 11 da Lei n- 17.544, de 11 
de janeiro de 2012,

DECRET A:

Art. 12 Fica aberto à Assembleia Legislativa do Estado de 
Goiás 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 3.147.160,00 (três milhões, cento 
e quarenta e sete mil, cento e sessenta reais), para reforço de dotação consignada 
no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

0100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

0101 - Gabinete do Presidente da Assem
bleia Legislativa

01 031 4001 4.001 - Apoio Administrativo
1 (00) - Pessoal e Encargos Sociais R$ 3.147.160,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do 
disposto neste artigo são caracterizados no inciso III do § 1- do art. 43 da Lei 
federal ne 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de anulações parciais e 
totais das dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

0100

0101

01 031 1042 2.080

4 (00) ■ 
01 031 1042 2.160-

■ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE GOIÁS 

•Gabinete do Presidente da Assem
bleia Legislativa
Construção, Ampliação e Reforma -  
Poder Legislativo
Investimentos R$ 1.000.000,00
Legislativo Democrático e Popular 
(LEGISPOP)

Outras Despesas Correntes R$ 439.000,00
Veiculação e Divulgação das Ativida
des Parlamentares
Outras Despesas Correntes R$ 396.000,00
Integração, Desenvolvimento e Aper
feiçoamento do Poder Legislativo
Outras Despesas Correntes R$ 812.160,00
Modernização do Parque Tecnológico 
da Assembleia Legislativa do Estado 
de Goiás
Investimentos R$ 275.000,00 
Desenvolvimento de Sistemas que 
Promovam a Transparência e Integra
ção com a Sociedade

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 225.000.00 
T O T A L ......................................  R$ 3.147.160,00

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de de 2012, 1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

3(00)
01 031 1042 2.229 

3(00)
01 031 1042 2.317 

3(00)
01 031 1042 2.379

4(00)
01 031 1042 2.395

Estado de Goiás 
Imprensa O ficial do Estado de G oiás
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DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no

uso de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta dos 

autos de n- 201200020018090, resolve, nos termos do art. 34, inciso II, da 

Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, autorizar a viagem que 

HAROLDO REIMER, Reitor da Universidade Estadual de Goiás, 

empreenderá à cidade de Coimbra-Portugal, no período de 8 a 16 de 

dezembro de 2012, a fim de participar do Seminário Internacional “Religião, 

Diálogo, Política, Preconceito”, bem como assinar de Protocolo de 

Cooperação do Centro de Estudos da Universidade de Coimbra com a UEG.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, H  de dU^/VTvt/lO- de 2012,124a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta dos autos 

de n2 201200009001790, resolve, nos termos do art. 34, inciso II, da Lei n2

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, considerar autorizada a viagem que 

TASSO MENDONÇA JÚNIOR, servidor da Secretaria de Indústria e 

Comércio, empreendeu à Austrália, no período de 23 a 30 de outubro de

2012, a fim de participar de missão de promoção técnica e comercial.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, 11 de d lA |/í^ |)1 j0  de 2012,1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de

suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta dos autos 

de n- 201200020016819, resolve, nos termos do art. 34, inciso II, da Lei n2

10.460, de 22 de fevereiro de 1988, autorizar a viagem que VALTER 

HENRIQUE CARVALHO SILVA, professor da Universidade Estadual de 

Goiás, empreenderá à Itália, no período de 10 a 12 de janeiro de 2013, a 

fim de participar do 16th International Workshop on Computational Physics 

and Materials Science -  Total Energy and Force Methods.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, M de de 2012,1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 1-, inciso

II, alínea ‘̂ 1 3 ,  inciso 1,14,15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

201200005007285, resolve exonerar FRANCISCA MARIA COSTA DE 

SOUZA, CPF/MF n2 494.542.001-78, do cargo em comissão de 

Assistente de Gabinete “F”, Referência III, alocado na Secretaria de 

Estado de Gestão e Planejamento, integrante da reserva técnica prevista 

no art. 5o, inciso III e seu parágrafo único, do Decreto n2 7.347/2011, e 

nomear POLIANA RODRIGUES MACHADO, CPF/MF n2 998.537.101

10, para exercer o referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, $  de dlAí/VTVuW de 2012,124a da República.

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de  suas 

atribuições c o n s t itu c io n a is  e le ga is  e te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  

P ro c e s s o  n - 2 0 1 2 0 0 0 0 5 0 0 7 3 7 3 , reso lve :

1 -  e x o n e ra r FÁBIO LUCIANO SIQUEIRA, C P F /M F  n2 

8 6 8 .7 6 9 .7 0 1 -5 9 , e NÚBIA GONÇALVES DE MELO, C P F /M F  ne 0 05 .4 0 1 .0 4 1 -1 6 , 

d os  c a rg o s  e m  c o m is s ã o  de  A s s is te n te  d e  G a b in e te  “ E” , R e fe rê n c ia  V , e  A s s e s s o r 

E s p e c ia l “B ” , R e fe rê n c ia  I, a lo c a d o s  na  S e c re ta ria  de  E s ta d o  d e  G es tã o  e 

P la n e ja m e n to , in te g ra n te s  d a  re s e rv a  té c n ic a  p re v is ta  no  art. 5o, in c is o  III e seu  

p a rá g ra fo  ún ico , do  D e c re to  na 7 .3 4 7 /2 0 1 1 , e n o m e a r ILZE APARECIDA ALVES 

DE RESENDE, C P F /M F  n2 5 4 0 .2 6 1 .4 8 6 -5 3 , e FÁBIO LUCIANO SIQUEIRA, 

C P F /M F  n2 8 68 .7 6 9 .7 0 1 -5 9 , p a ra  e x e rc e re m  o s  re fe r id o s  c a rg o s , o b e d e c id a  a 

m e s m a  o rd e m ;

II -  to rn a r sem  e fe ito  o D ecre to  de  13 de  d e ze m b ro  de  2011, 

pub lica d o  na  pág in a  05  d o  D iá rio  O fic ia l ne 21 .247 , de  20  do  m e sm o  m ê s  e ano , na 

parte  em  q ue  nom eou  CLÓVIS DE OLIVEIRA no cargo  em  co m issã o  de  A sse sso r 

E spec ia l “D", R e fe rênc ia  II, a loca d o  na S ecreta ria  de  E s ta d o  de  G estão  e 

P la ne ja m e nto , in teg ran te  d a  rese rva  técn ica  p rev is ta  no  art. 5o, inc iso  III e seu 

pa rág ra fo  ún ico , do  D ecre to  n2 7 .3 47 /2011 , e nom ea r FABIA CATHERINE PORFÍRIO 

DE MENDONÇA, C P F /M F  n2 713 .73 6 .1 61 -7 2 , para  e xercer o re fe rido  cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, e m

G o iâ n ia ,  d e  d Ü lA í m r t j0  d e  2 0 1 2 ,  1 2 4 2 d a  R e p ú b lic a .

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012. ^

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 12, inciso

II, alínea “a”, 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei ns 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, resolve exonerar JANAÍNA INÁCIO DINIZ, CPF/MF n9 

987.601.731 -49, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “F”, 

Referência V, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e 

Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art. 5o, inciso III 

e seu parágrafo único, do Decreto n2 7.347/2011, e nomear EMILENE 
SOARES DE ARAÚJO, CPF/MF n2 796.070.551-87, para exercer o 

referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, !9  de d l/U L Y W lfl de 2012,1242da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 12, inciso

I, 13, inciso I, 14, 15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro 

de 1988, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

201200022000314, resolve exonerar, a pedido e a partir de 29 de 

setembro de 2011, LILIA MORAIS SILVA DA COSTA, CPF/MF n2 

954.021.521 -87, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete “C”, 

Referência V, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e 

Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art. 5o, inciso III 

e seu parágrafo único, do Decreto n2 7.347/2011, e nomear ÉRICA 
VALÉRIA ARANTES, CPF/MF n2 013.868.111-22, para exercer o 

referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 19 de de 2012,124- da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 136, § 12, inciso

II, alínea “a”, 13, inciso 1,14,15 e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de 

fevereiro de 1988, e tendo em vista o que consta do Processo ne 

201200005006826, resolve exonerar, a partir de 06 de junho de 2012, 

PAULIANA GOMES PORTE DE SOUZA, CPF/MF n2 007.205.011-05, 

do cargo em comissão de Assessor Especial “C”, Referência V, alocado 

na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, integrante da

reserva técnica prevista no art. 5o, inciso III e seu parágrafo único, do 

Decreto n2 7.347/2011, e nomear SILAS VERGILIO VIEIRA DE SOUSA, 

CPF/MF n2 033.786.181-16, para exercer o referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, de de 2012,1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso

de suas atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 13, inciso 1,14,15 

e 16, inciso II, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em 

vista o que consta do Processo n2 201200005008480, resolve nomear 

SANDRA MARTINS PEREIRA, CPF/MF n2 394.777.111-87, para, em 

comissão, exercer o cargo de Assistente de Gabinete “D”, Referência I, 

alocado na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, integrante da 

reserva técnica prevista no art. 5o, inciso III e seu parágrafo único, do 

Decreto n2 7.347/2011.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de (ÍJU|at||1j0  de 2012,1242 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do Processo 

n2 201200005008702, resolve tornar sem efeito o Decreto de 20 de setembro 

de 2012, publicado na página 07 do Suplemento do Diário Oficial n2 21.435, 

de 24 do mesmo mês e ano, na parte em que nomeou WAGNER WLICES 
DE SOUZA, CPF/MF n2 213.297.371-72, para, em comissão, exercer o cargo 

de Supervisor “C”, CDA-1, alocado na Secretaria de Estado de Gestão e 

Planejamento, integrante da reserva técnica prevista no art. 52, inciso II e seu 

parágrafo único, do Decreto n° 7.347/2011, por não haver tomado posse 

no prazo legal, e nomear RONALDO DE SOUSA E SILVA JÚNIOR, 
CPF/MF n2 929.859.391-00, para exercer o referido cargo, com lotação

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, ^9 de de 2012,1242da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento nos arts. 9o, 11, 12 e 13 da Lei n.

11.383, de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto n. 3.588, de 14 de fevereiro de 

1991, com alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n. 

201200011000661, resolve promover, a partir de 25 de dezembro de 2012, no 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás:

1 -  no Quadro de Oficiais de Comando -  QOC;

a) pelo critério de merecimento, ao posto de Tenente-Coronel BM, os 

seguintes Majores BM: JAÍLTON PINTO FIGUEIREDO, ULISSES JOSÉ DA SILVA, 

ROBERTO MACHADO BORGES, MICHELSSEN RODRIGUES DE FARIA, 

EDUARDO DE SOUZA E SILVA e AMI DE SOUZA CONCEIÇÃO;

1. ao posto de Tenente-Coronel BM, o Major BM MARCOS ABRAHÁO

2. ao posto de Segundo Tenente BM, os seguintes Aspirantes BM: 

FREDERICO MAGALHÃES GUERRA, JOYCE FERREIRA FARIA, DIOGO 

ARANTES ARAÚJO E SILVA, LUCIANO ALEXANDRE DE FREITAS, ÍTALO 

FERREIRA SILVA, JOSÉ RODOLFO VICENTE RIBEIRO, DAVID FERREIRA DE 

CASTRO NETO, RICARDO DE SOUZA OLIVEIRA, ALEX DIVINO PEREIRA, HUGO 

DE OLIVEIRA BAZÍLIO, RENATO CASSIMIRO SANTIAGO, RAPHAEL PAIVA
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JUSTO, SAVRO GEANE OLIVEIRA DOS REIS, ROBERTO CEZAR LIMA TOSTA, 

SANCLER RAMOS, AURÉLIO MARTINS ROSA, MAURÍLIO CORREIA CÉSAR, 

CARLOS VANDER DE ANDRADE, JOSÉ CARLOS FÁVARO JÚNIOR e POLLYANA

II -  no Quadro de Oficiais de Saúda -  QOS/Médico, pelo critério de 

merecimento, ao posto de Tenente-Coronel BM, o Major BM WILTON ADRIANO DA

III -  no Quadro da Oficiais de Saúde *  QOS/Dentista, pelo critério de 

merecimento, ao posto de Tenente-Coronel BM, o Major BM SÉRGIO CARLOS

IV -  no Quadro de Oficiais Auxiliares -  QOA/Administrativo;

a) peio critério de merecimento, ao posto de Capitão 8Mr os seguintes 

Primeiros Tenentes BM: DIVINO GONÇALVES DA SILVEIRA JÚNIOR, LUIZ 

CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS e UNDOLFO FRANCISCO DE MEDEIROS;

b) pelo critério de antiguidade, ao posto de Capitão BM, os seguintes 

Primeiros Tenentes BM: FÁBIO ALVES RIBEIRO, ANÍZIO MONTEIRO DA COSTA e

00 G0VERN0 ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

SECRETARIA DA CASA CIVIL
PORTARIA N° 3.750, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos 

do art. 12, inciso II, do Decreto n~ 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas 

alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo 

ne 201200020008581, notadamente do Parecer nQ 005201/2012, aprovado pelo 

Despacho “AG” n~ 007225/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no art. 40, § 1e, inciso II, da Constituição Federal, alterado pela 

Emenda Constitucional Federal na 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado 

com o art. 97, § 12, inciso II, da Constituição Estadual, e com o art. 50 e seu § 2° 

da Lei Complementar n° 77, de 22 de janeiro de 2010, em harmonia com os 

arts. 260, inciso II, e 261 da Lei n° 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, declarar 

aposentado, a partir de 02 de fevereiro de 2012, ÂNGELO SALVATIERRA 

CAMPOLINA no cargo de Docente de Ensino Superior Mestre, DES III, Nível I, 

do Quadro Permanente dos Servidores Efetivos da Universidade Estadual de 

Goiás -UEG-, com proventos proporcionais, em virtude de haver atingido a 

idade limite para permanecer no serviço público.

em

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

Goiânia, de de2012-

Vilmar da Silva Rocha 
SECRETÁRIO

_

PORTARIA N° 3.751, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 

art. 1-, inciso II, do Decreto n9 7.206, de 21 de janeiro de 2011, com suas 

alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n- 

201200014001825, notadamente do Parecer n- 005797/2012, aprovado pelo 

Despacho “AG” n -008345/2012, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 

fundamento no a r t .^ ,  incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda 

Constitucional Federal n- 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da 

Lei Complementar n- 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a ANAIR 

BARBOSA aposentadoria no cargo de Assistente Operacional Social, Classe 

“D”, Padrão II, do Grupo Ocupacional Assistente Técnico-Social, do Quadro 

Permanente dos Servidores Efetivos da Secretaria de Cidadania e Trabalho, 

com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, de de 2012.

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.752, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,  n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200006023673, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 7 1 8 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 9 9 7 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 6 2, in c is o s  I a IV, d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e  

19 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  no  a rt. 56, in c is o s  I a V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n2 77 , 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  A N A C L A U D IA  P E R E IR A  L IM A  D A V ID  

a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  P ro fe s s o r IV, R e fe rê n c ia  “E ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.753, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,  n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200010012345, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 3 7 3 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 4 6 5 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 3a, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  A L C IO M A R  

F E R N A N D E S  P E R E IR A  a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  A s s is te n te  T é c n ic o  d e  

S a ú d e , d o  G ru p o  O c u p a c io n a l A s s is te n te  d e  S a ú d e , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o s  

S e rv id o re s  d a  S e c re ta r ia  d a  S a ú d e , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

P u b liq u e - s e .

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

e m  G o iâ n ia ,  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.754, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,  n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , de  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200025005846, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 1 3 4 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 3 1 0 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n 2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 58, in c is o s  I a V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 77, d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  A D E M A R  

P E R E IR A  D E  S O U Z A  a p o s e n ta d o ria  n o  c a rg o  d e  A s s is te n te  d e  T râ n s ito , 

C la s s e  “D ” , R e fe rê n c ia  I, d o  G ru p o  O c u p a c io n a l d e  m e s m o  n o m e , d o  Q u a d ro  

P e rm a n e n te  d o s  S e rv id o re s  d o  D e p a rta m e n to  E s ta d u a l d e  T râ n s ito  - D E T R A N  

c o m  p ro v e n to s  in te g ra is

P u b liq u e -s e .

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

e m  G o iâ n ia ,  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r d a  S ilva  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.755, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,  n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200006022748, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 7 8 6 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G " n2 0 0 8 0 3 5 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 6 2, in c is o s  I a  IV, d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e  

19 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  no  a rt. 56 , in c is o s  I a  V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n2 77, 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a A N A  L Ú C IA  L Ô B O  a p o s e n ta d o r ia  no  

c a rg o  d e  P ro fe s s o r  III, R e fe rê n c ia  “C ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  

P ú b lic o  E s ta d u a l, co m  p ro v e n to s  in te g ra is .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.756, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL , n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  ll,  d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , de  21 de  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  

n2 201200006025807, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 8 1 5 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  "A G " n2 0 0 7 9 8 4 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l ne 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e no  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 77, d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  C A R L O S  

G E R A L D O  F E R R E IR A  a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  de  P ro fe s s o r III, R e fe rê n c ia  'D ” , 

d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

P u b liq u e -s e .

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

e m  G o iâ n ia ,  d e  d e  2 0 1 2

V ilm a r d a  S ilv a  R oc l 
S E C R E T Á I

JO D A  C A S A  

_______________________

PORTARIA N° 3.757, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL , n o s  te rm o s  do  

a rt. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e te n d o  e m  v is ta  o q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  

ne 201200006021936, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 4 5 6 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 1 9 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  art. 3 2, in c is o s  I, II e III e p a rá g ra fo  ú n ico , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

Le i C o m p le m e n ta r  n2 77, de  2 2  de  ja n e iro  de  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  C L E U S A  

F E R R E IR A  D E  C A R V A L H O  N E V E S  a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  III, 

R e fe rê n c ia  “C ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l,  c o m  

p ro v e n to s  in te g ra is .

P u b liq u e -s e .

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

e m  G o iâ n ia ,  d e  \̂ C Z>  d e  2 0 1 2 -

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S E C R E T Á R IO

PORTARIA N° 3.758, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL , n os  te rm o s  do  

a rt. 12, in c iso  II, d o  D e cre to  n2 7 .206 , de  21 d e  ja n e iro  d e  2 01 1 , co m  su a s  

a lte ra ç õ e s  p os te rio re s , e te n d o  em  v is ta  o q ue  c o n s ta  do  P ro c e s s o  n2 

201200005003845 , no ta d a m e n te  do  P a re c e r n2 0 0 6 0 3 1 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 3 5 4 /2 0 1 2 , da  P ro c u ra d o ria -G e ra l d o  E s ta d o , re so lve , com  

fu n d a m e n to  n os  a rts . 40, § 12, inc iso  I, da C o n s titu iç ã o  F e de ra l, a lte ra d o  p e la  

E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e de ra l n2 41, de  19 de  d e z e m b ro  d e  2 00 3 , e  6 °-A  da  

re fe r id a  E m e nd a , co m  re d a çã o  d a d a  p e la  de  n2 70 , de  29  de  m a rç o  d e  201 2 , 

c o m b in a d o s  co m  o  a rt. 97, § 12, in c iso  I, da  C o n s titu iç ã o  E s ta d u a l, d e c la ra r 

a po s e n ta d a , a p a rtir de  08  de  ju lh o  de  201 2 , C A S S IE  M A R T I N E L L I  

E V A N G E L IS T A  no ca rg o  de  P ro fe sso r IV, R e fe rê n c ia  “A ” , d o  Q u a d ro  

P e rm a n e n te  d o  M a g is té rio  P úb lico  E s tadua l, co m  p ro v e n to s  p ro p o rc io n a is  ao  

te m p o  de  co n trib u içã o , em  v ir tu d e  de  h a ve r s id o  co n s id e ra d a  d e fin it iv a m e n te

G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL ,

V ilm a r da  S ilva  R ocha  
S ec re tá rio

PORTARIA N° 3.759, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O  S E C R E T Á R IO  D E  E S T A D O  D A  C A S A  C IV IL , nos te rm o s  do  

art. 12, in c iso  II, do  D e c re to  n2 7 .206 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 01 1 , co m  su a s  

a lte ra ç õ e s  p os te rio re s , e  te n d o  em  v is ta  o q ue  c o n s ta  do  P ro c e s s o  n2 

201200006022759, no ta d a m e n te  do  P a re ce r n2 0 0 5 7 5 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 9 9 5 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o ria -G e ra l d o  E s ta d o , re so lve , com  

fu n d a m e n to  no  art. 40, § 12, in c iso  III, a lín e a  “b ” , d a  C o n s titu iç ã o  F e de ra l, a lte ra d o  

p e la  E m e nd a  C o n s titu c io n a l n2 41 , de  19 de  d e z e m b ro  de  200 3 , c o m b in a d o  co m  o 

art. 97, § 12, in c iso  III, a lín e a  “b ” , da  C o n s titu iç ã o  E s ta d ua l, e  no a rt. 52, in c is o s  I, II 

e  III, da  Lei C o m p le m e n ta r n2 77, de  22 de  ja n e iro  de  2 01 0 , em  h a rm o n ia  c o m  o art. 

133, in c iso  IV, a lín e a  “b ” , da  Lei n2 13.909 , de  2 5  de  s e te m b ro  d e  2 00 1 , c o n c e d e r a 

D IV Â N IA  F R A N C IS C A  D A  S IL V A  a p o s e n ta d o ria  no  c a rg o  de  P ro fe s s o r IV, 

R e fe rê n c ia  “C ” , do  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té rio  P ú b lic o  E s ta d u a l, co m  

p ro v e n to s  p ro p o rc io n a is  a o  te m p o  d e  con tribu içã o .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário
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PORTARIA N° 3.760, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1 ° in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  ns 

201200004026354, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n -  0 0 5 5 2 1 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 8 1 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 3 -, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  22  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  ERONDINA 

LOPES MOREIRA a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  T é c n ic o  F a z e n d á r io  E s ta d u a l I, 

T F E  I, d a  C a rre ira  d e  A p o io  F is c a l-F a z e n d á rio  d a  S e c re ta r ia  d a  F a z e n d a , c o m

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.761, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200006000957, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 6 0 3 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 2 7 3 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 6 2, in c is o s  I a  IV , d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e  

19  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a rt. 56, in c is o s  I a  V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n 2 77 , 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a EVA MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO 

a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  III, R e fe rê n c ia  “ D ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.762, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n os te rm o s  do  

art. 12, in c iso  II, do  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 01 1 , co m  su as  

a lte ra ç õ e s  pos te rio re s , e  te n d o  em  v is ta  o  q u e  co n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201000006023847, n o ta d a m e n te  do  P a rece r ns 0 0 5 8 0 9 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e sp a ch o  “A G ” n2 0 08 0 5 1 /2 0 1 2 , da  P ro c u ra d o ria -G e ra l d o  E s ta d o , re so lve , co m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 40, § 12, inciso I, da C o n s titu iç ã o  F ede ra l, a lte ra d o  pe la  

E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e de ra l n2 41, de  19 de  d e z e m b ro  de  2 00 3 , co m b in a d o  

c o m  o  art. 97, § 12, in c iso  I, da  C o n s titu içã o  E s ta d ua l, em  h a rm o n ia  c o m  o a rt. 43, 

in c iso  II, d a  Le i C o m p le m e n ta r n2 77, de  2 2  d e  janeiro de 2 01 0 , e  133, in c is o  I, da  

Le i n2 13 .909 , d e  25  de  s e te m b ro  de  2 001 , d e c la ra r a p o s e n ta d a , a p a r tir  de  22  de  

ju n h o  d e  2 01 0 , FÁTIMA DOMITÍLIA DE LIMA, no  ca rg o  de  P ro fe s s o r III, 

R e fe rê n c ia  “A ” , do  Q u a d ro  P e rm a n e n te  do  M a g is té rio  P ú b lic o  Estadual, com 

p ro v e n to s  in teg ra is , em  v ir tu d e  de  h a ve r s ido  c o n s id e ra d a  d e fin it iv a m e n te  in ca p a z  

p a ra  o  se rv iç o  p úb lico .

P u b liq u e -s e . .V
GABINETE DO SECRETARIO DE

em  G o iân ia , * ^  de  de  2012.

V ilm a r da  S ilva  R o cha  
S e c re tá rio

DE ESTADO Dj

n n  o

•A CASA CIVIL,

PORTARIA N° 3.763, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200006023283, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n 2 0 0 5 5 2 5 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 5 0 2 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 6 2, in c is o s  I a  IV, d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e  

19 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a rt. 56, in c is o s  l a  V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n 2 77, 

d e  22  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  ILMA ALVES SILVA MARTINS 

a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  P ro fe s s o r III, R e fe rê n c ia  “ D ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

P u b liq u e - s e .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em Goiânia, (% de de 2012.

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.764, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200022000589, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 1 8 1 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 4 7 3 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 58 , in c is o s  I a V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 77, d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  JAIR 

BERNARDES DE CASTRO a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  A s s is te n te  

A d m in is tra t iv o , C la s s e  C , P a d rã o  III, d o  G ru p o  O c u p a c io n a l A s s is te n te  d e  S a ú d e  

e  P re v id ê n c ia , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o s  S e rv id o re s  d o  In s t itu to  d e  A s s is tê n c ia  

d o s  S e rv id o re s  P ú b lic o s  d o  E s ta d o  d e  G o iá s  - IP A S G O - ,  c o m  p ro v e n to s

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200004037638, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 5 7 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 8 3 3 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n 2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  22  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a JASON ALVES 

DE OLIVEIRA a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  A g e n te  F a z e n d á rio  II, d o  Q u a d ro  

T ra n s itó r io  d a  S e c re ta r ia  d a  F a z e n d a , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

P u b liq u e - s e .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n os te rm o s  d o  

a rt. 12, in c iso  II, do  D e c re to  n2 7 .206 , d e  21 de  ja n e iro  d e  2 01 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te rio re s , e  te n d o  em  v is ta  o  q ue  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201100010010647, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 1 4 5 7 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 2 0 /2 0 1 2 , da  P ro c u ra d o ria -G e ra l do  E s ta d o , re so lve , co m  

fu n d a m e n to  no art. 40, § 12, in c iso  I, d a  C o n s titu iç ã o  F e de ra l, a lte ra d o  p e la  

E m e nd a  C o n s titu c io n a l n2 41 , d e  19 d e  d e z e m b ro  d e  200 3 , c o m b in a d o  c o m  o  art. 

97, § 12, in c iso  I, d a  C o n s titu iç ã o  E s ta d ua l, em  h a rm on ia  co m  o  art. 43 , in c iso .II, d a  

Le i C o m p le m e n ta r n2 77, d e  22 de  ja n e iro  de  2 01 0 , e  260 , in c iso  I, d a  Le i n2 

10 .460 , de  22  de  fe v e re iro  de  1988, d e c la ra r a p o se n ta d a , a p a r tir  d e  08  d e  

s e te m b ro  d e  201 1 , KÁTIA MARIA CAVALCANTE CÔRTES DE MENDONÇA no 

ca rg o  d e  M ed ico , d o  G ru po  O c u p a c io n a l A n a lis ta  d e  S aú d e , d o  Q u a d ro  

P e rm a n e n te  d o s  S e rv id o re s  da  S e c re ta ria  da  S aú d e , co m  p ro v e n to s  in te g ra is , em  

v ir tu d e  de  h a ve r s id o  co n s id e ra d a  d e fin it iv a m e n te  in c a p a z  p a ra  o se rv iç o  p ú b lico .

P u b liq u e -s e .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em  G o iân ia , l d e  de  2 012 .

V ilm a r da  S ilva  R o cha  
S e c re tá rio

PORTARIA N° 3.767, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te rio re s , e  te n d o  e m  v is ta  o q ue  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200025005812, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 2 9 9 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  c o m  

re s s a lv a  p e lo  D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 4 1 /2 0 1 2 , da  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , 

re so lve , c o m  fu n d a m e n to  no  a rt. 40 , § 12, in c iso  III, a lín e a  “ b ” , d a  C o n s titu iç ã o  

F e d e ra l, a lte ra d o  p e ia  E m e n d a  C o n s titu c io n a l n2 4 1 , d e  19 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , 

c o m b in a d o  co m  o  a rt. 97, § 12, in c iso  III, a lín e a  “b ” , da  C o n s titu iç ã o  E s ta d u a l, e  no  

a rt. 52, in c is o s  I, II e  III, d a  Le i C o m p le m e n ta r n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , 

c o n c e d e r a LUCAS FERREIRA DA SILVA a p o s e n ta d o ria  no  c a rg o  d e  A s s is te n te  

de  T râ n s ito , C la s s e  “C ” , R e fe rê n c ia  II, d o  G ru p o  O c u p a c io n a l d e  m e s m o  n om e, d o  

Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o s  S e rv id o re s  E fe tiv o s  d o  D e p a rta m e n to  E s ta d u a l d e  

T râ n s ito  - D E T R A N  -, c o m  p ro v e n to s  p ro p o rc io n a is  ao  te m p o  d e  c o n tr ib u iç ã o .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.768, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o s  P ro c e s s o s  n — 

199400006008401 e 201200006027378, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 

0 0 6 0 0 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 3 0 4 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -  

G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  fu n d a m e n to  no  a rt. 3 2, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  

ú n ic o , d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 

58, in c is o s  I a  V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , 

c o n c e d e r a  LINDAURA CAETANO DE ASSIS E SOUSA a p o s e n ta d o r ia  n o  2 o 

c a rg o , P ro fe s s o r  IV, R e fe rê n c ia  “G ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  

P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  / i ?  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.769, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200010010455, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 2 5 3 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 6 2 8 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 77 , d e  22  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r  a  LUCILENE 

MENDANHA RIBEIRO a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  A s s is te n te  S o c ia l, d o  G ru p o  

O c u p a c io n a l A n a lis ta  d e  S a ú d e , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o s  S e rv id o re s  d a  

S e c re ta r ia  d a  S a ú d e , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

P u b liq u e -s e .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  J Í 3  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.770, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200010010130, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 8 2 4 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 1 7 9 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 3 2, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a LEILA MARTINS 

TEIXEIRA MARQUES a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  n o  c a rg o  d e  A s s is te n te  

T é c n ic o  d e  S a ú d e , d o  G ru p o  O c u p a c io n a l A s s is te n te  d e  S a ú d e , Q u a d ro  

P e rm a n e n te  d o s  S e rv id o re s  d a  S e c re ta r ia  d a  S a ú d e , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.771, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

art. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200006020971, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 7 4 4 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 9 7 2 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ico , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 77 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  LUCINEIDE 

ARANTES DE FREITAS ARAÚJO a p o s e n ta d o ria  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  IV, 

R e fe rê n c ia  “ D ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  

p ro v e n to s  in te g ra is .

P u b liq u e -s e .

em Goiânia,

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

d e  d e  2 0 1 2 .

Vilmar da Silva Rocha
Secretário
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PORTARIA N° 3.772, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  n -  7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e ir o  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n° 

2 0 1 1 0 0 0 0 4 0 0 5 4 6 5 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r ne 0 0 5 7 2 7 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 9 8 0 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 3e, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  MARTA 

HELENA DA SILVA PEDROSA a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  T é c n ic o  F a z e n d á r io  

E s ta d u a l I, T F E -I,  d a  C a rre ira  d e  A p o io  F is c a l-F a z e n d á r io  d a  S e c re ta r ia  d a

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.773, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 1 0 0 0 2 3 1 0 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 9 3 7 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G " n2 0 0 8 4 0 4 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 3e, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  22  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r  a  MARIA 

SERAFIM DE OLIVEIRA CARDOSO a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  A u x il ia r  d e  

E n fe rm a g e m , d o  G ru p o  O c u p a c io n a l A u x il ia r  d e  S a ú d e , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o s  S e rv id o re s  d a  S e c re ta r ia  d a  S a ú d e , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  j ^  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.774, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n os te rm o s  do  

a rt. 12, in c iso s  II e  V II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , e  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p os te rio re s , co m  b ase  nos a rts . 2 0  e  21 d a  Le i n2 13 .9 10 , d e  25  d e  

s e te m b ro  d e  2 00 1 , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 2 8 5 5 , n o ta d a m e n te  do  P a re c e r n2 0 0 5 5 2 6 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 07 75 7 /2 0 12 , da  P ro c u ra d o ria -G e ra l do  E s ta d o , re so lve  

tra n s p o r, m e d ia n te  e n q u a d ra m e n to , a  p a r tir d e  12 d e  o u tu b ro  de  2 0 0 1 , MARIA 
LÚCIA MAIA DE SOUZA d o  ca rg o  d e  E x e c u to r de  S e rv iç o s  A d m in is tra t iv o s  I, M -2, 

p a ra  o  d e  A g e n te  A d m in is tra tiv o  E d u ca c io n a l IV, R e fe rê n c ia  “G ” , a tu a l A g e n te  

A d m in is tra tiv o  E d u ca c io n a l T é cn ico , R e fe rê n c ia  “A - l l ” , d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l da  

S e c re ta ria  da  E du ca ção , e, com  fu n d a m e n to  no  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  

ún ico , d a  E m e nd a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l nâ 47, d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e n o  a rt. 58, 

in c is o s  I a V , d a  Le i C o m p le m e n ta r n2 77, d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 01 0 , c o n c e d e r- lh e  

a p o s e n ta d o ria  no  ca rg o  p o r ú lt im o  c ita do , co m  p ro v e n to s  in teg ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iân ia , j ^  d e  d e  2 01 2 .

V ilm a r d a  S ilva  R o cha  
S e c re tá rio

PORTARIA N° 3.775, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n 2 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 2 1 8 5 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 8 3 4 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 0 4 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 62, in c is o s  I a IV, d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e  

19  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a rt. 56 , in c is o s  I a  V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n 2 7 7 , 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  MARIA DE FÁTIMA ROCHA 

a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r IV, R e fe rê n c ia  “E ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, f ^  de ò £ .Z .^ w \Ih _ 0  de 2012.

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.776, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 2 6 0 3 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 8 4 4 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 3 6 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a MARIA ABADIA 

FRANCISCHINI a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  I, R e fe rê n c ia  “ D ” , d o  

Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.778, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 1 6 0 0 0 2 5 9 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 4 1 8 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 2 8 6 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  l, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  1 

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  MARISE DE 

FÁTIMA LIMA a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  A s s is te n te  d e  G e s tã o  A d m in is tra t iv a , 

C la s s e  A , P a d rã o  V , d o  G ru p o  O c u p a c io n a l d e  m e s m o  n o m e , d o  Q u a d ro  

P e rm a n e n te  d a  S e c re ta r ia  d e  G e s tã o  e  P la n e ja m e n to , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iâ n ia ,  J ^  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.779, DE

v
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETARIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 0 2 4 7 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 6 7 8 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 8 3 7 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  MARIA GORETE 

OLIVEIRA TAVARES a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  IV, R e fe rê n c ia  “A ” , 

d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  Público E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iâ n ia ,  l i ,  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.780, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 4 0 3 6 1 9 2 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 2 8 9 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 9 9 3 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n 2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 77 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r  a  MARLUS ROLIM 

a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  A u d ito r  F is c a l d a  R e c e ita  E s ta d u a l,  C la s s e  II, N ív e l 6, 

A F R E -II ,  d a  c a rre ira  d o  F is c o  d a  S e c re ta r ia  d a  F a z e n d a , c o m  p ro v e n to s

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.781, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1e, in c is o  II, d o  D e c re to  ne 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  

n2 2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 0 1 8 5 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 4 0 3 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G " na 0 0 8 1 1 1 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , co m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 6 2, in c is o s  I a  IV, d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e  

19  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  no  a rt. 5 6 , in c is o s  I a  V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n2 77 , 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  MARLY CÂNDIDA GONTIJO VALADÃO 

a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  IV, R e fe rê n c ia  “E ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iâ n ia ,  1^3 d e  ■ v L l O  d e  2 0 1 2 .

L V
V ilm a r d a  S ilv a  R ocl 

S E C R E T Á R IO G
PORTARIA N° 3.782, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n os  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o s  II e V II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , de  21 de  ja n e iro  d e  2 01 1 , e su as  

a lte ra ç õ e s  p o s te rio re s , co m  b ase  n os  a rts . 20  e 21 d a  Le i ne 13 .9 10 , d e  25  de 

s e te m b ro  d e  2001, e te n d o  em  v is ta  o  q ue  c o n s ta  d o  P ro ce sso  

ne 2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 2 7 5 5 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 4 6 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 7 2 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o ria -G e ra l d o  E s ta d o , re so lve  

tra n s p o r, m e d ia n te  e n q u a d ra m e n to , a  p a rtir d e  12 d e  o u tu b ro  d e  2 00 1 , MATILDES 
ANTÔNIO MENDANHA d o  ca rg o  d e  E x e c u to r de  S e rv iço s  A u x ilia re s  I, A -2 , p a ra  o 

de  A g e n te  A d m in is tra tiv o  E d u ca c io n a l II, R e fe rên c ia  “F ” , a tu a l A g e n te  

A d m in is tra t iv o  E d u ca c io n a l d e  A p o io , R e fe rê n c ia  “ H” , do  Q u a d ro  de  P esso a l da 

S e c re ta r ia  d a  E du ca ção , e, co m  fu n d a m e n to  no  a rt. 32, in c iso s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  

ú n ico , d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e de ra l nfl 47, de  5  de  ju lh o  de  2 0 0 5 , e no  a rt. 58, 

in c is o s  I a  V , d a  Lei C o m p le m e n ta r ne 77 , d e  22  de  ja n e iro  de  2 01 0 , co n c e d e r- lh e  

a p o s e n ta d o ria  no  ca rg o  p o r ú lt im o  c ita do , co m  p ro ve n to s  in teg ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iân ia , ( • ?  de  d e 2 0 1 2 -

V ilm a r d a  S ilv a  R o cha  
S E C R E T Á R IO

PORTARIA N° 3.783, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 1 4 0 0 1 4 9 3 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 2 3 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 5 9 5 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 3 2, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 77, d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  MARIA 

ANTÔNIA MOURÃO GONÇALVES a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  A n a lis ta  d e  

P o lít ic a s  d e  A s s is tê n c ia  S o c ia l, C la s s e  “ D ” p a d rã o  II, d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o s  

S e rv id o re s  E fe tiv o s  d a  S e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d e  C id a d a n ia  e  T ra b a lh o , c o m

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.784, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 0 0 0 0 0 4 0 3 7 9 6 9 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 5 0 7 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 1 5 5 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  MARIA BRAZ 

LOPES DE MELO a p o s e n ta d o ria  no  c a rg o  d e  A s s is te n te  d e  G e s tã o  

A d m in is tra t iv a , C la s s e  “A ” , P a d rã o  I, d o  G ru p o  O c u p a c io n a l d e  m e s m o  n o m e , d o  

Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  S e c re ta r ia  d e  G e s tã o  e  P la n e ja m e n to , c o m  p ro v e n to s

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário
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PORTARIA N° 3.785, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1e, in c is o  II, d o  D e c re to  ne 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  

n2 2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 0 9 7 3 8 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 4 1 9 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n - 0 0 7 9 2 9 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , co m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l ne 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  na 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  MARLENE 

MOREIRA DAMASCENO FABIANO a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r IV, 

R e fe rê n c ia  “D ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVÍL,

V ilm a r d a -S ilv a  R o c h a  
S E C R E T Á R IO

PORTARIA N° 3.786, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1a, In c is o  II, d o  D e c re to  na 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e ir o  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n -  

2 0 1 2 0 0 0 0 4 0 2 4 5 3 8 ,  n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 8 0 7 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 3 2 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 3a, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 77 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r  a  MARIA DE 

FÁTIMA FREITAS NASCIMENTO a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  A g e n te  

F a z e n d á r io  I, d o  Q u a d ro  T ra n s itó r io  d a  S e c re ta r ia  d a  F a z e n d a , c o m  p ro v e n to s  

in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iâ n ia ,  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.787, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e ir o  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  na 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 0 1 9 5 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 9 2 3 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 2 0 6 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 3a, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  NEUZA DE 

FÁTIMA VAZ DE MELO a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  IV , R e fe rê n c ia  

“ E ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  

in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  d e  ^ ^ d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re ta r io  J

PORTARIA N° 3.788, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 2 7 7 7 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 5 5 9 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 6 9 7 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 6 2, in c is o s  I a IV , d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e

19  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  no  a rt. 56, in c is o s  I a V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  ne 77, 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  NAURA MARQUES DE LIMA PINTO 

a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  IV, R e fe rê n c ia  “C ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia, de ò e Z e de 2012‘

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.789, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  na 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 5 0 4 9 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 6 4 3 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 8 3 0 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  NAIR ROSA 
a p o s e n ta d o r ia  no  c a rg o  d e  P ro fe s s o r I, R e fe rê n c ia  “ D ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.790, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 1 4 0 0 0 7 3 3 ,  n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n2 0 0 5 7 3 5 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 9 7 1 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 47 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  NEUSA  
BERNARDES DA SILVA a p o s e n ta d o ria  n o  c a rg o  d e  A u x il ia r  d e  G e s tã o  

A d m in is tra t iv a , C la s s e  A , P a d rã o  V , d o  G ru p o  O c u p a c io n a l d e  m e s m o  n o m e , d o  

Q u a d ro  P e rm a n e n te  d e  P e s s o a l da  S e c re ta r ia  d e  G e s tã o  e  P la n e ja m e n to , c o m  

p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTAD»
e m  G o iâ n ia ,  d e  d e  2

V ilm a r d a  S ilv a  
S e c re tá rii

&

ADO DA CASA CIVIL,

i R o c h a  

_

PORTARIA N° 3.791, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o s  II e  V II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , e  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te rio re s , c o m  b a s e  n os  a rts . 2 0  e  21 d a  L e i n2 1 3 .9 1 0 , d e  2 5  d e  

s e te m b ro  d e  2 0 0 1 , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 1 1 6 5 0 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r na 0 0 5 9 0 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 1 7 4 /2 0 1 2 , da  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e  

tra n s p o r, m e d ia n te  e n q u a d ra m e n to , a p a r tir  d e  12 d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 1 , OLINTRO 
SPINOLA DE BRITO d o  c a rg o  d e  A u x ilia r  d e  S e rv iç o s  G e ra is , A -2 , p a ra  o d e  

A g e n te  A d m in is tra t iv o  E d u c a c io n a l I, R e fe rê n c ia  “A ” , a tu a l A g e n te  A d m in is tra t iv o  

E d u c a c io n a l d e  A p o io , R e fe rê n c ia  “A - l” , d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l da  S e c re ta r ia  d a  

E d u c a ç ã o , e, c o m  fu n d a m e n to  no  art. 40 , §  1a, in c is o  III, a lín e a  “b ” , d a  

C o n s titu iç ã o  F e d e ra l, a lte ra d o  p e la  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l na 4 1 , d e  19 

d e  d e z e m b ro  d e  2 00 3 , c o m b in a d o  c o m  o  a rt. 97, §  1a, in c is o  III, a lín e a  “b ” , d a  

C o n s titu iç ã o  E s ta d u a l, e  no  a rt. 52, in c is o s  I, II e  III, d a  L e i C o m p le m e n ta r  n2 77, 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r- lh e  a p o s e n ta d o ria  n o  c a rg o  p o r  ú lt im o  c ita do , 

c o m  p ro v e n to s  p ro p o rc io n a is  a o  te m p o  d e  c o n trib u iç ã o .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iâ n ia ,  l i ?  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r d a  S ilva  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.792, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  na 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  na 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 2 7 6 2 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  na 0 0 5 3 2 2 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 4 1 7 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 3 a, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l na 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  na 77 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a ORMEZINDA DE 
FÁTIMA DOS SANTOS a p o s e n ta d o ria  n o  c a rg o  d e  A g e n te  A d m in is tra t iv o  

E d u c a c io n a l d e  A p o io , R e fe rê n c ia  “G - l” , d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  S e c re ta r ia  d a

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário

PORTARIA N° 3.793, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e ir o  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 4 0 1 4 4 6 4 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r na 0 0 4 4 3 7 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 6 8 1 0 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 3a, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l na 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  na 77, d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  OSVAIR 

MARTINS DE URZÊDA a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  A g e n te  F a z e n d á r io  I, N ív e l

5, d o  Q u a d ro  T ra n s itó r io  d a  S e c re ta r ia  d a  F a z e n d a , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iâ n ia ,  [*?  d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.794, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

art. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  na 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 0 6 0 2 0 1 8 4 , n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 6 9 5 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 0 0 5 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 6 2, in c is o s  I a  IV, d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e  

19  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a rt. 56, in c is o s  I a  V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  na 77 , 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  RAQUEL PEREIRA DE SOUZA MENDES 

a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  III, R e fe rê n c ia  “ C ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  

d o  M a g is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
e m  G o iâ n ia , j ^ d e  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.795, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos  te rm o s  d o  

a rt. 1a, in c iso  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 01 1 , c o m  su a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te rio re s , e  te n d o  e|m v is ta  o q ue  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  na 

2 0 1 2 0 0 0 0 5 0 0 3 5 0 7 , n o ta d a m e n te  do  P a re c e r na 0 0 5 3 4 5 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” na 0 0 7 5 2 2 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o ria -G e ra l do  E s ta d o , re so lve , co m  

fu n d a m e n to  n os  a rts . 40 , § 1a, in c iso  I, da  C o n s titu iç ã o  F e de ra l, a lte ra d o  p e la  

E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e de ra l na 41 , de  19 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  6 °-A  d a  

re fe r id a  E m e nd a , co m  re d a ç ã o  d a d a  p e la  d e  n2 70 , d e  2 9  de  m a rç o  d e  201 2 , 

c o m b in a d o s  co m  o  art. 97, §  1a, in c iso  I, da  C o n s titu iç ã o  E s ta d ua l, e m  h a rm o n ia  

co m  o  a rt. 260 , in c iso  I, d a  Lei na 10 .460 , d e  22  de  fe v e re iro  d e  1988 , d e c la ra r 

a p o s e n ta d a , a p a r tir d e  12 d e  a b ril d e  2 012 , SANDRA MARIA PRADO AMUY 
RODRIGUES no  c a rg o  d e  E n g e n h e iro  C iv il S ê n io r X lll-E , d o  Q u a d ro  T ra n s itó r io  da  

A g ê n c ia  G o ian a  de  T ra n s p o rte s  e  O b ra s  P ú b lico s  - A G E T O P  -, co m  p ro v e n to s  

p ro p o rc io n a is  a o  te m p o  d e  co n tribu içã o , em  v ir tu d e  d e  h a v e r s id o  c o n s id e ra d a  

d e fin it iv a m e n te  in cap a z  p a ra  o  se rv iç o  p úb lico .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r da  S ilva  R ocha  
S ec re tá rio

PORTARIA N° 3.796, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  na 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

2 0 1 2 0 0 0 1 0 0 1 3 0 9 1 ,  n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r na 0 0 5 9 0 7 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” na 0 0 8 1 9 1 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 3a, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 58, in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  na 77, d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a SUELI 
RODRIGUES ARANTES a p o s e n ta d o r ia  n o  cargo de  Faimacêutico-Bioquímico, do 

Grupo Ocupacional A n a lis ta  d e  S a ú d e , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o s  S e rv id o re s  d a  

S e c re ta r ia  d a  S a ú d e  , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

Vilmar da Silva Rocha
Secretário
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PORTARIA N° 3.797, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1 -, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n - 

201200006023739, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 5 9 4 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n -  0 0 8 0 2 6 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 6 -, in c is o s  I a  IV, d a  E m e n d a  C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 1 , d e

19  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 3 , e  n o  a rt. 56, in c is o s  I a  V , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n° 77 , 

d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a SUELI PEREIRA LEMES a p o s e n ta d o r ia  

n o  c a rg o  d e  P ro fe s s o r  IV , R e fe rê n c ia  “ D ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  

P ú b lic o  E s ta d u a l, c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

V ilm a r d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.798, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1 -, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n -  

201200006019084, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r ns 0 0 5 6 5 3 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 8 2 3 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  no  a rt. 3°, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n s 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  TEREZINHA  

RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  A g e n te  

A d m in is tra t iv o  E d u c a c io n a l d e  A p o io , R e fe rê n c ia  “ I” , d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  

S e c re ta r ia  d a  E d u c a ç ã o , c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  d e  d e  2 0 1 2 -

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.799, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 1a, in c is o  II, d o  D e c re to  n -  7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n - 

201200025006683, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r n -  0 0 5 5 5 6 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 8 1 8 2 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 3a, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5 d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  no  a rt. 5 8 , in c is o s  I a  V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n -  7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  VALDEL 

PIRES DE FÁTIMA BRUNO a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  A s s is te n te  d e  

C la s s e  “A ” , R e fe rê n c ia  III, d o  G ru p o  O c u p a c io n a l d e  m e s m o  n om e  

P e rm a n e n te  d o s  S e rv id o re s  d o  D e p a rta m e n to  E s ta d u a l d e  T râ n s  

c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  d e  lyLS> d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

PORTARIA N° 3.800, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, n o s  te rm o s  d o  

a rt. 12, in c is o  II, d o  D e c re to  n2 7 .2 0 6 , d e  21 d e  ja n e iro  d e  2 0 1 1 , c o m  s u a s  

a lte ra ç õ e s  p o s te r io re s , e  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P ro c e s s o  n2 

201200006022196, n o ta d a m e n te  d o  P a re c e r  n2 0 0 5 2 3 5 /2 0 1 2 , a p ro v a d o  p e lo  

D e s p a c h o  “A G ” n2 0 0 7 7 5 1 /2 0 1 2 , d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d o  E s ta d o , re s o lv e , c o m  

fu n d a m e n to  n o  a rt. 32, in c is o s  I, II e  III e  p a rá g ra fo  ú n ic o , d a  E m e n d a  

C o n s titu c io n a l F e d e ra l n2 4 7 , d e  5  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 , e  n o  a rt. 58, in c is o s  I a V , d a  

L e i C o m p le m e n ta r  n2 7 7 , d e  2 2  d e  ja n e iro  d e  2 0 1 0 , c o n c e d e r a  ZAIDA 

APARECIDA DE SOUSA MARINHO E CASSIANO a p o s e n ta d o r ia  n o  c a rg o  d e  

P ro fe s s o r  I, R e fe rê n c ia  “E ” , d o  Q u a d ro  P e rm a n e n te  d o  M a g is té r io  P ú b lic o  

E s ta d u a l,  c o m  p ro v e n to s  in te g ra is .

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

e m  G o iâ n ia ,  d e  ò e Z e ^ l > L O  d e  2 0 1 2 .

V ilm a r  d a  S ilv a  R o c h a  
S e c re tá r io

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

SUPERINTENDÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E MONITORAMENTO

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 15/2012 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO N° : 201100036003543

CONCEDENTE : Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC ,

INTERVENIENTE: Agência Goiana de Transportes e Obras - AGETOP 

CONVENENTE : Município de Itapuranga- GO

OBJETO: Adequar o cronograma de desembolso financeiro -  proponente, conforme mencionado na 

Cláusula Segunda, que passa a ter a contrapartida através da execução do serviço de construção do 

meio-fio, de acordo com a alteração do Plano de Trabalho.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2012.1101.04.123 1111.2036.04 (00)

DATA DA ASSINATURA: 17/12/2012 

ASSINATURAS:

Pelo Concedente: Dr. Vilmar da Silva Rocha -  Secretário de Estado da Casa Civil e Dr. Alexandre 

Eduardo Felipe Tocantins -  Procurador-Geral do Estado.

Pela Interveniente: Jayme Eduardo Rincon -  Presidente da Agência Goiana de Transportes e Obras - 

AGETOP

Pela Convenente: Daves Soares da Silva -  Prefeito do Município de Itapuranga - GO.

Goiânia, 18 de dezembro de 2012.
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S E U S  O R G A O S

DOE SEUS ÓRGÃOS,
ASSIM COMO EM VIDA DOAMOS UM ABRAÇO, 
UM APERTO DE AMOS, UMA CONVERSA AMIGA, 

ALGUMAS PALAVRAS 
OU ATÉ MESMO UMA LETRA.

D O A Ç A O  D E  O R G A O S .
O SEU MAIOR GESTO DE GRATIDÃO À  VIDA.


